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	 A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais APROVOU e o EU PROMULGO, o seguinte: 

		                                                                                                                 
LEI: 

Art. 1º. – Fica instituído o Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) na rede pública de saúde do 
Município de Rio das Ostras. 

Art. 2°. – O PEP será identificado pelo número do Sistema Único de Saúde (SUS) do paciente.

§ 1°. As unidades da rede pública de saúde do Município exigirão o número do SUS do paciente 
quando este procurar a rede pela primeira vez.

§ 2°. Na hipótese de o paciente não possuir o seu número SUS, a unidade de atendimento 
providenciará a matrícula do mesmo para abrir o PEP do paciente em atendimento.

Art. 3°. – O uso de meio eletrônico em prontuário de paciente, assim como no registro, na 
comunicação, na transmissão e na autorização de procedimento ambulatorial e hospitalar, 
de intervenção hospitalar, de resultado e laudo de exame, de receita médica e das demais 
informações de saúde serão admitidos nos termos desta Lei.

Art. 4°. – O envio de resultado, de laudo, de receita, de guia, de autorização e o registro de 
internação de saúde, por meio eletrônico, serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, 
sendo obrigatório o cadastramento prévio junto ao SUS.

Art. 5°. – O Poder Executivo criará cadastro único de usuários, de profissionais de saúde e de 
unidades de saúde.

§ 1º. O cadastro de que trata este artigo abrangerá a totalidade dos cidadãos com residência no 
Município bem como todos os profissionais de saúde que atuem em âmbito municipal e os serviços 
de saúde pública situados em Rio das Ostras.

§ 2º. Ao cadastrado será atribuído o número nacional de identificação do SUS.

§ 3º. Ao cadastrado será facultado meio de acesso aos sistemas.

§ 4º. O cadastramento e o acesso aos sistemas dar-se-ão de modo a preservar o sigilo, a 
identidade, a integridade e a autenticidade dos registros, das comunicações e dos sistemas.

Art. 6°. – Todas as comunicações e informações de saúde que transitem entre estabelecimentos, 
serviços e unidades de saúde de qualquer natureza, públicas, com ou sem vínculo com o SUS, 
serão feitas preferencialmente por meio eletrônico. 

Art. 7°. – O Poder Executivo desenvolverá, através de órgão competente, o sistema do PEP. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá firmar convênios com as Prefeituras, Governo 
Federal ou organizações de reconhecido saber técnico para o desenvolvimento do PEP. 

Art. 8°. – O PEP deverá usar, preferencialmente, programas de código aberto, acessíveis 
ininterruptamente por meio de rede mundial de computadores e por intermédio de redes internas 
e externas, priorizando-se a sua padronização, inclusive a terminológica.

§ 1º. Todos os atos de profissionais de saúde registrados no PEP serão assinados eletronicamente.

§ 2º. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados ao PEP serão considerados originais 
para todos os efeitos legais.

§ 3º. Os extratos digitais e os documentos digitalizados e juntados ao PEP têm a mesma força 
probante dos originais.

§ 4º. O PEP deverá ser protegido por meio de sistema de criptografia e de segurança de acesso, e 
armazenado em meio que garanta a preservação, a segurança e a integridade dos dados, a fim de 
assegurar a privacidade e confidencialidade da informação de saúde dos cidadãos.

§ 5º. As informações produzidas no PEP ora instituído, serão certificadas por meio de assinatura 
digital com uso da versão eletrônica do Cadastro de Pessoa Física (e-CPF) no padrão Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

§ 6º. A assinatura digital destina-se a garantia de valor jurídico, o acesso rápido, a confiabilidade e 
a segurança dos dados produzidos.

§ 7º. O PEP deverá ser protegido por meio de sistema de criptografia e de segurança de acesso, 
e armazenado em meio que garanta a preservação, a segurança e a integridade dos dados, a 
fim de assegurar a privacidade e confidencialidade da informação de saúde dos cidadãos. 

Art. 9°. – A chave de assinatura digital será o instrumento de validação de assinatura do 
profissional responsável pela realização do registro em documentos eletrônicos do PEP e dos 
Sistemas Públicos de Saúde do Ministério da Saúde adotados pelo Município.

§ 1º. A utilização das chaves é de natureza exclusiva, intransferível e indelegável aos profissionais 
da rede de serviço vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º. Os profissionais a que se refere o parágrafo anterior somente poderão utilizar-se, para efeito 
da certificação digital, de uma única chave criptografada, capaz de identificá-los e produzir efeitos 
legais de uma assinatura convencional.

§ 3º. As chaves fornecidas pela Secretaria Municipal de Saúde deverão ser renovadas em 
momento oportuno, diretamente pelo profissional, junto a uma Autoridade Certificadora, sem ônus 
para o Município.

§ 4º. O profissional deverá responsabilizar-se pelo controle, uso e dano, dolosa ou culposamente 
causado, bem como pela perda da chave privada que lhe for confiável.

§ 5º. Os documentos gerados eletronicamente e armazenados no PEP serão considerados 
originais para todos os efeitos legais.

§ 6º. Os extratos digitais e os documentos digitalizados 
armazenados no PEP tem a mesma força probante dos originais. 

Art. 10. – As disposições desta Lei aplicam-se também, no que couberem, às operadoras de 
planos de assistência à saúde e aos seus beneficiários. 

Art. 11. – O uso de meio eletrônico em prontuário de paciente, assim como no registro, na 
transmissão e na autorização de procedimento ambulatorial e hospitalar, de intervenção hospitalar, 
de receita médica e das demais informações de saúde serão admitidas nos termos desta Lei.

Art. 12. – O PEP deverá usar, preferencialmente, programas de código aberto, acessíveis 
ininterruptamente por meio da rede mundial de computadores e por intermédio de redes internas 
e externas, priorizando-se a sua padronização, inclusive a terminológica.

Art. 13. – Para a certificação dos sistemas de informação a que se refere o art. 8º desta lei será 
aplicado o Manual de Certificação para Sistemas de Registro Eletrônico de Saúde, aprovado pela 
Resolução do Conselho Federal de Medicina - (CFM) nº 1821, de 11 de julho de 2007.

Art. 14. – A Secretaria Municipal de Saúde, quando for o caso, fica obrigadas a fornecer, no prazo 
máximo de 3 (três) dias, cópia do prontuário de que trata esta Lei, bem como de qualquer outro 
atendimento, protocolo ou procedimento solicitado pelo paciente, seu familiar, até o segundo grau, 
ou responsável legal, desde que relacionados com atendimento da área da saúde.

§ 1º. A cópia do prontuário médico deverá conter todos os medicamentos administrados ao 
paciente, bem como a informação precisa de todos os procedimentos a que foi submetido, e, no 
caso das demais solicitações, a cópia de todos os documentos que instruíram o procedimento, 
principalmente no caso de negativa de exames, medicamentos ou procedimentos médicos.

§ 2º. Fica expressamente proibida a cobrança de qualquer valor ou quantia para a emissão 
de cópia do prontuário médico ou exames complementares, bem como dos procedimentos e 
solicitações, no atendimento a pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 3º O não cumprimento do disposto neste artigo sujeitará os responsáveis às penalidades 
administrativas cabíveis pela desídia, aplicando-se ao servidor o afastamento provisório da função 
de confiança ou cargo em comissão de que for titular, desde a instauração do processo.

Art. 15. – O Poder Executivo criará, a partir do envio da próxima Lei Orçamentária Anual, os 
serviços necessários para a execução desta Lei, bem como providenciará a capacitação do 
pessoal. 

Art. 16. –  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que entender necessário.

Art. 17. – Esta Lei entra em vigor na 90 (noventa) dias após sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de abril de 2021.

INDICAÇÃO Nº 243/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, COM URGÊNCIA, 
converta a entrega dos kits de gêneros alimentícios que não foram entregues de forma 
tempestiva aos alunos da rede pública municipal de ensino em auxílio pecuniário retroativo 
aos meses em que o Poder Público não os entregou e que, a partir da presente data, realize 
a entrega mensal dos kits enquanto perdurar a situação que impede a realização de aulas 
presenciais.

Justificativa

Considerando que, ao contrário do que foi feito pela esmagadora maioria dos Municípios em todo 
o Brasil, inclusive limítrofres, Rio das Ostras não concedeu cestas básicas ou kits de gêneros 
alimentícios em meses e quantidades equivalentes ao período em que os alunos da rede pública 
municipal de saúde tiveram suas aulas presenciais suspensas é preciso que haja a adoção de 
alguma atitude perante a inércia do Poder Executivo durante o último ano até a presente data.

De fato, enquanto Municípios como Macaé e Casimiro de Abreu já se encontram pagando a 12ª 
parcela de Bolsa-Alimentação e entregando Cestas Básicas, respectivamente, Rio das Ostras 
realizou a entrega de apenas TRÊS KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS aos responsáveis dos 
alunos das escolas municipais até hoje!

Sabe-se que muitas das vezes a alimentação escolar é essencial para os alunos, especialmente 
aqueles que possuem condições financeiras prejudiciais, a sua supressão sem que se 
estabelecesse qualquer outro meio de reposição como aconteceu no Município já causou um 
dano irreparável às crianças e adolescentes que necessitavam da atuação estatal nesse momento 
e, justamente quando mais precisavam, nada foi feito.

Como é impossível retornar o tempo, a medida de ao menos amenizar os danos suportados pela 
não entrega tempestiva dos kits de gêneros alimentícios é a conversão dessa obrigação de pagar 
em pecúnia, ou seja, os meses que deveriam ter sido entregues os kits de gêneros alimentícios 
desde o início da pandemia e a suspensão das aulas presenciais na rede pública do Município não 
há outra saída a não ser o pagamento de auxílios ou bolsa-alimentação de forma retroativa aos 
meses em que não houve entrega da alimentação aos alunos. 

Nem é preciso dizer que a questão é de demasiada URGÊNCIA perante a situação atual e 
ausência de previsão de retorno às aulas, de forma que ainda é possível evitar que o dano seja 
perpetuado no tempo com a inércia do Executivo, mas impossível o é com relação aos meses já 
passados.

Pelo exposto, requer a aprovação dos nobres edis para esta indicação.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereador

INDICAÇÃO Nº 244/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, COM URGÊNCIA, 
institua um Cronograma, ao menos trimestral e enquanto perdurar a situação que impede 
a realização de aulas presenciais na rede pública municipal, contendo os prazos, dias 
e locais de entrega dos kits de gêneros alimentícios a partir da presente data, devendo 
disponibilizar o citado Cronograma de Entrega no Portal de Transparência da Prefeitura e 
em demais canais oficiais do Poder Executivo e até do Poder Legislativo.
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Justificativa

Considerando que, ao contrário do que foi feito pela esmagadora maioria dos Municípios em todo 
o Brasil, inclusive limítrofes, Rio das Ostras não concedeu cestas básicas ou kits de gêneros 
alimentícios em meses e quantidades equivalentes ao período em que os alunos da rede pública 
municipal de saúde tiveram suas aulas presenciais suspensas é preciso que haja a adoção de 
alguma atitude perante a inércia do Poder Executivo durante o último ano até a presente data.

A estipulação de um cronograma de entrega dos kits de gêneros alimentícios daqui para frente e 
sua publicização é essencial para trazer maior conforto, segurança e literalmente retirar o peso 
das costas de várias famílias de alunos que hoje se encontram privados da alimentação escolar 
sem uma justificativa plausível.

De fato, enquanto Municípios como Macaé e Casimiro de Abreu já se encontram pagando a 12ª 
parcela de Bolsa-Alimentação e entregando Cestas Básicas, respectivamente, Rio das Ostras 
realizou a entrega de apenas TRÊS KITS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS aos responsáveis dos 
alunos das escolas municipais até hoje!

Sabe-se que muitas das vezes a alimentação escolar é essencial para os alunos, especialmente 
aqueles que possuem condições financeiras prejudiciais, a sua supressão sem que se 
estabelecesse qualquer outro meio de reposição como aconteceu no Município já causou um dano 
irreparável às crianças e adolescentes que necessitavam da atuação estatal nesse momento e, 
justamente quando mais precisavam, nada foi feito.

O Administrador Público deve zelar pelo bem comum de seus cidadãos, promovendo ações e 
medidas públicas para que concretize sua atuação válida.

Pelo exposto, requer a aprovação dos nobres edis para esta indicação.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereador

INDICAÇÃO Nº.245/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
      
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, COM URGÊNCIA, 
promova, junto s instituições financeiras, a celebração de convênios, acordos ou similares 
que permitam a concessão e abertura de linhas de crédito mais flexíveis, favoráveis e 
com porcentagem de juros mínima aos microempreendedores, pequenos empresários 
e trabalhadores autônomos do Município de Rio das Ostras a fim de que se evite uma 
demissão em massa de trabalhadores que dependem das atividades empresariais daqueles 
bem como que haja uma saída para os comerciantes neste momento de pandemia para que 
não fechem suas portas e, simultaneamente, lhes seja possibilitado o cumprimento das 
medidas sanitárias impostas e cientificamente comprovadas eficazes.

Justificativa

Trata-se de uma indicação que pretende minimizar, o mais urgente possível, os efeitos causados 
pela pandemia do coronavírus no dia a dia de todas as pessoas, especificamente aqueles que 
sofreram prejuízos incalculáveis desde o início da pandemia, sendo a facilitação de abertura 
de crédito uma das formas de se preservar o exercício da atividade empresarial no âmbito do 
Município de Rio das Ostras por diversos comerciantes e empresários em geral, sem contar os 
trabalhadores autônomos e informais também gravemente atingidos por esta crise sanitária e seus 
reflexos. 
Não se pode ficar de braços cruzados diante da necessidade e anseio popular para exercer 
novamente seus trabalhos de forma regular, mas, enquanto tal fato não é possível, não há dúvidas 
de que o Poder Executivo deve conceder alguma espécie de auxílio a classes integrantes dos 
trabalhadores autônomos e informais que foram extremamente afetados com a pandemia do 
coronavírus não só sob o prisma sanitário como também sob o prisma econômico.
O Administrador Público deve zelar pelo bem comum de seus cidadãos, promovendo ações e 
medidas públicas para que concretize sua atuação válida e as recentes manifestações, inclusive 
protestos na cidade, mostram a condição de necessidade dos trabalhadores informais impedidos 
de exercer de forma adequada sua atividade laborativa e, consequentemente, tem uma séria lesão 
à sua subsistência digna.
Pelo exposto, requer a aprovação dos nobres edis para esta indicação.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2021.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

Vereador

INDICAÇÃO Nº246/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, nos termos do Art. 133, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a inclusão no grupo prioritário da imunização/
vacinação contra a COVID-19 os motoristas de van, ônibus, uber, táxi e demais categoria 
do transporte alternativo que estão, nesse momento de pandemia, trabalhando com um 
elevado risco de contaminação pelo COVID-19 no exercício da sua função.  

JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES, cumprimentando-os, tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação e deliberação de Vossas Excelências a indicação para o Chefe do Poder Executivo que 
tem por objetivo de ofetar a vacina contra a COVID-19 para os motoristas de van, ônibus, uber, táxi 
e demais categoria do transporte alternativo. 
É notório o grande esforço feito pelos prestadores de serviços do transporte alternativo, para 
garantir o atendimento aos usuários que precisam se locomover até o trabalho e demais atividades 
diárias. 
De acordo com o estudo do Instituto Alberto Luiz Coimbra, da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (Coppe/UFRJ), entre todas as profissões relacionadas a transporte, os rodoviários tiveram 

vulnerabilidade de 70% ou mais, em uma probabilidade bem alta de contrair a doença. Sendo 
assim, é fundamental que o município assegure plena proteção a esses trabalhadores que estão 
bastante expostos ao novo coronavírus, devido às aglomerações que se formam nos veículos, o 
que contribui para facilitar a propagação do vírus. 
Pelo exposto, conto com o apoio dos meus nobres pares para a aprovação da presente indicação 
e espero contar com sensibilidade do Prefeito a fim de que atenda a presente propositura. 

Rio das Ostras, RJ, 07 de abril de 2021.

Carlos Augusto Carvalho Balthazar
Vereador

INDICAÇÃO Nº. 251/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.
     
           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizada a 
troca de lâmpadas queimadas na extensão da Alameda do Abricó que perpassa as localidades de 
Jardim Campomar, Cidade Beira Mar, Cidade Praiana e Jardim Miramar.

 
Justificativa 

	
      Essa é uma reinvindicação no qual fui procurado por moradores e comerciantes locais que 
solicitaram uma indicação no sentido de não resolver somente um ponto de lâmpada queimada 
em si, mas sim de toda extensão da rua que se encontra com inúmeras lâmpadas queimadas. 
No ano passado foi realizado um mutirão de acompanhamento de pontos de luz com lâmpadas 
queimadas dentro das ruas que compõe essas localidades, indicando com foto mais de 100 
pontos necessários de atenção para troca de lâmpadas. Agora o foco inicial é a Alameda do Abricó 
afim de auxiliar o poder púbico apresentando um recorte de áreas especificas e com números 
consideráveis de pontos de luz com essa demanda. Se avaliarmos o orçamento fiscal estimado 
para esse ano de 2021, através do anteprojeto da LOA – Lei Orgânica Anual, disponibilizado no site 
da própria Prefeitura é que encontramos que a resposta para tal reinvindicação pode ser atendida, 
não somente nesse trecho mas em todos os outros de nossa cidade, pois ao se debruçar sobre 
o anteprojeto vemos a receita fixada para despesa estimada em R$ 69.020.238,00 (sessenta 
e nove milhões, vinte mil e duzentos e trinta e oito reais) destinados a Secretaria Municipal de 
Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas. Mais especificamente ressalto ainda que 
nesta Secretaria fora destinado para manutenção da iluminação pública R$ 9.000.000,00 (nove 
milhões de reais) e para extensão de rede elétrica R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em 
resumo, há recursos para tal investimento, mesmo que seja feito em partes no decorrer do ano.
                                                                       

Sala das sessões, 19 de abril de 2021.

André dos Santos Braga

Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº254/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

		   
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o 
soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, a CONSTRUÇÃO DE 
GUARITA PARA PROTEÇÃO E ESPERA DOS USUÁRIOS DE TRANSPORTES COLETIVOS na 
Rua Manoel Pedro Freire, s/n - Nova Cidade, Rio das Ostras, em frente à Escola Municipal 
Prefeito Paulo Pinheiro.

JUSTIFICATIVA

Após ouvir as reivindicações da comunidade, constatei a necessidade de um abrigo no ponto de 
parada de vans naquela localidade. A falta do abrigo faz com que as munícipes fiquem ao relento 
sob o sol e a chuva em total desconforto enquanto, aguardam o referido transporte.              

 Sala das Sessões, 20 de abril de 2021.

 JOÃO FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO.
 Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº.255/2021

 Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
           		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
que sejam priorizados, no plano municipal de vacinação contra a COVID-19, os profissionais 
que colaboram com a limpeza urbana e na coleta de lixo.

JUSTIFICATIVA:
 
 Prezados Vereadores, a importância de apresentarmos a presente proposta de indicação 
legislativa tem por objetivo a inclusão dos profissionais que colaboram na limpeza urbana e na 
coleta de lixo como categorias prioritárias para a vacinação contra a COVID-19.
Os profissionais supramencionados executam suas atividades em amplo contato com a população 
e com diversos materiais descartados, expondo-os de maneira abrangente a contaminação da 
COVID-19, além de torná-los potenciais propagadores involuntários do vírus.

Por fim, diante da relevância da matéria e do interesse público submeto a presente indicação que 
certamente merecerá a aprovação pelos Nobres pares desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 19 de abril de 2021.

Maurício Braga Mesquita

Vereador Autor


